
 

 
LEI  Nº 3.900, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2017 

 
 

ALTERA O §3º DO ARTIGO 1º DA LEI Nº 
3.881, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2016. 

 
 
A CÂMARA MUNICIPAL aprovou e eu, PREFEITO DE ANÁPOLIS, 

sanciono a seguinte Lei: 

 

Art.1º- Fica alterado a redação do §3º, do artigo 1º da Lei nº 3.881, de 21 

de dezembro de 2016, passando a viger com a seguinte redação: 

 

“Art. 1º. (...) 

§3º. Os ingressos deverão ser adquiridos diretamente da Federação Goiana 

de Futebol.” 
  

Art.2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

MUNICÍPIO DE ANÁPOLIS, 06 de fevereiro de 2017. 
 
 
       

Roberto Naves e Siqueira 
Prefeito de Anápolis 

 

 

 

Antônio Heli de Oliveira 
Procurador Geral do Município 
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